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P* ESTADO DO PARANÁ ^

LEI COMPLEMENTAR N. 1.163.

Autoria: Poder Executivo.

Transforma em Zona Especial para
Habitação de Interesse Social - ZEIS,
conforme previsto no inciso XV do art. 24,
no inciso I do art. 64 e nos arts. 67, 68 e 70
da Lei Complementar n. 632/2006, o imóvel
mencionado no art. 1.° desta Lei.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, no uso das
atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1.° De acordo com o Edital de Chamamento Público n.
01/2018, fica transformado em Zona Especial para Habitação de Interesse
Social - ZEIS, conforme previsto no inciso XV do art. 24, no inciso I do art. 64
e nos arts. 67, 68 e 70 da Lei Complementar n. 632/2006, que criou o Plano
Diretor do Município de Maringá, o seguinte imóvel: Lote 533 - Gleba
Patrimônio Maringá, com área de 24.200,00m2.

Parágrafo único. Os parâmetros de uso e ocupação de solo
estão apresentados na tabela abaixo:

TABELA DE PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

ZON

A

DIMENSÕES

MÍNIMAS DE mAyima
LOTE MEIO DE MA^!MA
QUADRA/ESQUMED|RCAÇÃ

TESTADA (m) / °
ÁREA (m2) (m)

COEFICIENTE

MÁXIMO
APROVEITAMENTO

TAXA

MÁXIMA DE
OCUPAÇÃO

(%)

ZEIS VARIÁVEL
TÉRREO +

3
1,6

TÉRREO E

DEMAIS PAV.

80

AFASTAMENTOS MÍNIMOS DAS DIVISAS
FRONTAL (m) LATERAIS (m) FUNDOS (m)
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ATÉ 2 PAV.
SEM

ABERTURAS

COM

ABERTURAS

+ DE 02

PAVIMENTOS

ATE 2 PAV.

SEM

ABERTURA

S

COM

ABERTURA

S

+ DE02

PAVIMENT

OS

3,00

SEM =

DISPENSADO

COM = 1,50

SEM =

2,50 D.SPENSAD. 25Q

COM =1,50 |
i

Art. 2.° O imóvel que tiver seu zoneamento alterado para
ZEIS deverá ter as obras de implantação de projetos de habitação de
interesse social iniciadas no prazo máximo de 06 (seis) meses e concluídas
em 12 (doze) meses, contados da data do contrato com a Municipalidade, o
qual deverá ser firmado no prazo de 06 (seis) meses a contar da publicação
desta Lei.

§ 1.°É permitida a prorrogação dos prazos estipulados
no caput deste artigo, sempre através de Termo Aditivo e em até 12 (doze)
meses, se devidamente justificada pela empresa e aceita pelo Conselho
Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, previsto no art. 4.° desta Lei.

§ 2.° O não cumprimento dos prazos estipulados neste artigo
ensejará o cancelamento dos benefícios concedidos, bem como a reversão
do zoneamento à situação anterior a esta Lei.

§ 3.° As unidades habitacionais produzidas no imóvel de que
trata esta Lei serão destinadas às famílias com renda mensal de até 6 (seis)
salários mínimos, com prioridade àquelas com renda familiar mensal limitada
a 03 (três) salários mínimos, conforme disposto no § 2.° do art. 24 da Lei
Complementar n. 632/2006.

§ 4.° É vedada a comercialização das unidades habitacionais
para aqueles não inscritos no Sistema Gerenciador de Cadastro para Casa
Própria (SGCCP) da Secretaria de Planejamento e Urbanismo - Diretoria de
Habitação, até que toda a listagem de interessados encaminhada pela
SEPLAN tenha esgotado a chance de financiamento.
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Art. 3.° Para viabilizar a implantação de unidades
habitacionais no imóvel origem, o Município dará tratamento de armamento
nas projeções do sistema viário, nos termos do art. 3.° da Lei Complementar
n. 889/2011.

§ 1.°As áreas do armamento serão doadas e registradas
sem encargos ao Município, não cabendo nenhum tipo de indenização.

§ 2.° As obras de infraestutura do armamento serão
executadas e custeadas pelo proprietário/empreendedor do imóvel origem,
não cabendo nenhum tipo de contrapartida ou ressarcimento por parte do
Município.

§ 3.° Ficam dispensados para o armamento os demais
encargos do art. 10 da Lei Complementar n. 889/2011, desde que cumpridos
os requisitos desta Lei.

Art. 4.° Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
Municipal de Planejamento e Gestão Territorial.

Art. 5.° Integram a presente Lei Complementar, na forma de
anexos, a matrícula imobiliária do imóvel tratado no art. 1.° e o Edital de
Chamamento Público n. 01/2018.

Art. 6.° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 17 de julho de 2019.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas

Prefeito Municipal

Domingos Trevizan Filho
Chefe de Gabinete
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LIVRO 2 - MATRÍCULA E REGISTRO GERAL- *

Batr£cala OP7KL - Lote de terras eob ne 533 (auinaentos e trinta e três), com a área de 1,00 alcaeire paulista, *oa sejas \
a? 4827124-200,00 Estros ojoadxados» situado na Gleba Patrimônio Mar! ngéL, desta co&arca. aiTC&ftS gBigSAGJEnS 3? CQggBQ3g&-c l

CÕSS- ""Principiando- üum aéreo de cadeira de lei," çjete foi cravado na baixa de asa estrada, qna vai para Eaciaga, f|
segue aae seguintes confrontações, rasos e distâncias: Obn* o lote 2.2 532 ao runo "50 3O8IB* cerca de 242 metroa; 1
com o lote n& 504 ao xufeo S0 59042» coca 1Ò0 netroa apro^jhgaflpwpnte, -e cos o lote n? 534 no raso S5 30^18* cerca
de 242.sietS39, até tam .marco fincado na baixa da e&trada acima referida e, fiaalaiaiits, pela cessia," nsao aBaria-
gá, ctsa 100 metros, segue até ao ponto de partida0. 'JSCSL/JB - n* 715-107.010.871-6 - gxea total 2>4 - área ex-

4álorafl°<ft»*>••«. p-npa ^7p1fttával^t*Ã,~-raoffTTl/>^.0.>0 rf-T>fi,fla Fnflw1rtfi.<t,24»-y fração aia.parcl^^-JSPPWTtf^TrTflr^. 150.
S^5B^Iitoa*-"*coE"seâB nesta" cidade, CSC/35?"a.fi" 79.H3.213/00L- BE(gsaB0^ei?B2I0B - Iranacriêiò n« 7026 do 1* -
3-J, deste Oficio. Esrlnsa, 14 de noveabro de 1.978. -dao^E) Oficiais

.V

: •.'

B-1-4Ô27 JHos teasos do Aditivo de Beatificação à"éédkLa'registrada! sob afi 3$ - L^ 9, do Hegietxo âe Ixsovaig- - 14* Cix*-
(Av-2-4827, cunscriçao - São Paulo," pprttldp, pôr Keriõ Koxobe e sua* esgosa, ea 18-09-751 ao valor* de CxÔ.470.400,0o, com veg

rw-rf Bp*?g» ea emento em 25-09-81, a favor fio-Banco América fio Sul S/A, e cem credito deferido paia financiamento da açoisi-c*.
ção de 1—trator Sbaatsat ff.ffft ea substituição da gaxaatiá em hipoteca ceduler de 1E grau» o imóvel" objeto deste
Este aditivo acha-se regietrado soVnâ 2340 r L- 3* .-"•••Besoais condições constantes do titulo» Seringa, 14 de no-;
veabro de 1.978» -dao- 0 Oficial: ~Tp/^fl—

08-09-81

âv_2_4B27

ft-3-4827
:•:.«•

> «-•

Av-04-4B27'

&Aêli> J •

H09 texoos* do'mBBoraado enviado pelo Banco Asesica do Sol 8. A,*aqui ara., eob ne Lé/SoVâ,- procedo o -cancêleaten.
to da cédula xe^stxada .sob a* 2840 no 1» 03 e eob n2 TJÜL nesta &atrícala» Ms. EXazúxgá, 08 de setembro deÂsBl"
O Oficiais— ""

r

2x2üL0s fescrlfera. Pública de Tenda e Coapxa, lavrada no 3e lab.- local, às fls.231 do L» .7Q**BT eax 2ST.03.8l- £20-
VEL: o objeto desta matrícula. SBAVS3ZS2SSB: A proprietária» ADQQIBSSnüEr 35BEBESSO g£EEggI Lga&. cem sedenesta
cidade, CCC.79U11.779/3001-72. VAlVOBx CrS.l.500.000,00. IEPOSEO. Sisa 1^ a/ Crí.2.000.000,00 - talão n8 24137
27-3- OOIOaçOES: As do titolo. AB<$07A£EH!0: 23A79 a' Certidão n« 17/81 da Unidade üunicípal de Cadastra&eato-
UJ5.C-IHCBA eaçpedida gala Prefeitura lnnal .e ílt>-IAPAS n« 528678 ea nome da trarnsátente. Ods Iro^el çadastea-
do sob n« 38002600 na Brefaitara Hanicipal local- Lg. .Karlnsá, Ifi de outubro de 1981. 0 Oficiais

'ffenfor&£ !lâsô*%^Cat»c^Í^l*m7(8âaid^^e^l^vD^teènto 4â'Scbicoa assi£ãô'ês~2^»03.2000, faço eetâ ávarbaçeo para. ÔOttscar qnc o
IbovcJ. objbco desta fica CACCLGK&BO «a fevor do Tnsticoto KaeLoeai do Segaro Sodal -* ISSS, sendo garaortjn do-.parcelssjenco da débitos
de ca&txibitLçDee .prevld«aclãrl«s, consolidada ea 17.12;97p ao-vplor de & 564.542,85, referente aa período 04/97 a 12797» em 32 par
celas censala e suceaaivae. Devedora: Ejqpresso -HÈolngâ Tran^ortes Ltds. InterrôalBste gaxautldora: a pro^letãrla. SLcaajdevldssen*
te âdvestidoc dareapoaisflMltdndr Jxts encargos aafiâaldoa de fiéis desdsltsrlos a cientes de qtte não poderia" alienar o laãvol* objeto
desta naer£ctila*6ea a eoaccxdlacla egressa de IKSS.-Arçalvos" 37/224^0. Protocolo: 104.56^, es 24.03*2000. Costas: 2.156.QP 72c « 6$
161,70» at. HarlngS, 24 de ssrço de 2000. ESfeeteA.G.^ve&a-itataiioíBfjfQo/j. -. ^ ' ♦ ' Ã32$
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO REFERENTE A
HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL

nn rN0pl?ClP,°. SfÍ5£R,NCÁ* pessoa 'üf,dica do díreít0 PüWk» interno inscritono CNPJ/MF sob n- 76.282.056/0001-06. com sedo na Aven.do XV do Noven bro n
^uTu^ícmS^ al° rCpros?nlado Pe,° Preíe»° ^nicipal, Sr. ULISSES DE
r£L i i K?J?i5S?' em coniunto co"> ° Secretário Municipal do Planejamento e
cSSo^àoumS ?UC0L'm° FERRAZ eCOm °Diretor *»£GF*.CELSO MÁRCIO LORIN torna público, especialmente aos proprietários de áreas
particulares situadas no perímetro urbano do Município de Maringá qu^*íto S
período para sol.atações Iniciais de estudo* oanalisa do viabilidado aos qUO tenham
Interesse em proceder a Produção do Unidades Habitacionais mediante a
l2ro^ °U RQ>°™>™*"« ** *•« como Loteamento de

1. DO OBJETIVO

1.1. Este ato de CHAMAMENTO PÚBLICO tom por objetivo dnr publicidade e
conhecimento prévio de procedimento de análise preliminar o atendimento, quanto à
efetivação do empreendimento emáreas privados ou da formalização do-parceria com
este Município que se enquadrem nos moldes dos Programas Habitacionais de
Interesse Social e no Programa Minha Casa Minha Vida Faixo 1, 1.5 e 2, que tenham
interesse em celebrar convênio de utilização dos inscritos no Sistoma Goronclodor
do Cadastro para Casa Própria da Secretaria de Planejamento e Urbanismo -
Diretoria de Habitação.

^ti A presente convocação não gera, pois. direito ou expectativa de direito ao
interessado quanto à efetivação do empreendimento em sua área ou da formalização
de parceria com este Município.

1.3. O procedimento reger-se-á pelas Leis Federais ng0766/79 art. 53-A, n°
11.977/2009 e suas alterações, pelas Leis Complementaras 632/2000, 009/11, 080/11
e suptetivamenlo, pela Lei Federal n° 8.666, da 21 de junho de 1993 o suas
alterações.

1.4. Nos termos da lei este chamamento so manterá aborto até a data de 31 de
dezembro do 2018, podendo ser prorrogado a critério do Município.

2. DAS CONDIÇÕES

2.1. As Unidades Habitacionais referentes a esto Edital serão destinadas ás famílias
que satisfaçam os critérios do programa Minha Vida (PMCMV), nas faixas 1, 1,5 e 2
para financiamento imobiliário (FGTS) do Programa Minha Casa Minha Vida Fase 3.

Avenida XV de Novembro. n.° 701. J.° Andar. Zona I. Clil» 87013*230, MiiringA - PR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

2.2 A construtora/incorporadora deverá assegurar que as unidades ofertadas
permaneçam exclusivas aos inscritos no Sistema Gerenciador de Cadastro para
Casa Própria (SGCCP) da Secretaria de Planejamento e Urbanismo - Diretoria de
Habitação, até que ocorra o contrato de financiamento/aquisição da unidade do
candidato habilitado do SGCCP, ou até que toda a listagem de Interessados
encaminhada pela SEPLAN lenha esgotado as chances de financiamento.

2.2*1. É vedada a comercialização da unidade ofertada para terceiros de fora do
cadastro da (SGCCP), até que toda a listagem de interessados encaminhada pela
SEPLAN tenha esgotado as chances de financiamento.

2.3. Os interessados na Produção de Unidados Habitacionais mediante a
Implantação, Parcelamento ou Reparcelamento de áreas como Loteamento de
Interesse Público (ZEIS), deverão dirigir-se a Praça de Atendimento do Paço
Municipal e manifestar seu Interesse por escrito, preenchendo o requerimento padrão
do Município que deverá ser protocolado acompanhado de os documentos abaixo
listados endereçado a SEPLAN.

2.4 Para a análise preliminar de viabilidade das áreas apresentadas, deve-se atender
aos seguintes critérios:

a) OImóvel deverá estar localizado no perímetro urbano do município de Marlngá-Pn
b) Oimóvel deverá possuir Matricula atualizada;
c) Oimóvel deve estar livre, desimpedido e desembaraçado de qualquer ônus, que
possa comprometer ou inviabilizá-lo;
d) Oimóvel deverá reunir as condições necessárias de viabilidade para a realização
de parceria.

3. DAS DOCUMENTAÇÕES

3.1 - Os Interessados deverão apresentar os-seguintes documentos, anexados ao
Requerimento a ser protocolado na SEPLAN:
a) Matricula atualizada do Imóvel;
b) Certidão de Inteiro Teor acerca da existência ou não de débitos tributários sobre o
imóvel, ou outro documento que contenha numero de código cadastral do Imóvel
(cadastro municipal ou código cadastral do INCRA) e possibilite a consulta fiscal e
tributária referente ao Imóvel;
^Planta de localização do imóvel em relação àmalha urbana do Município;
d) Estudos de implantação;
e) Planta Baixa Tipo da(s) Unidade(s) Habitacional(is);
f) Tipologia da edificação; „^ír»„^
gj^eyantamento Planialtimétrico e Cadastral, com arespectiva ART/RRT; nos termos

*i#889/11;
h) Projeto de Parcelamento e informação sobre a situação da aprovação do mesmo,
sehouver;
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1) informação sobre a situação de implantação de Infraestrutura interna e no entorno,
se houver; . . ,
\) Laudo atualizado de Avaliação do Imóvel, se houver;
k) Outras Informações quanto às eventuais restrições sobre oimóvel, sehouver;
3.1.1. Para fins de orientação projetuai no empreendimento deverão ser observados:

a) Diversidade arquitetônica do conjunto;
b) Evitar ocondomínio fechado para a cidade;
c) Melhoria doespaço público;
d) Promover a transposição das barreiras;
e) Constituir Polos de oportunidade / centros referenciais - conceber e implantar
passeios Públicos que favoreçam o surgimento de polos de oportunidade / centros
referenciais para os respectivos bairros;
f) Calcadas ativas: O recuo de frente deve ser, preferencialmente, Integrado ao
passeio público, quando no térreo existirem usos de interesse público, a fim de tornar
as calçadas ativas.

4, DAS ANÁLISES PELO MUNICÍPIO

4.1 O Município, por seus Departamentos técnico e jurídico, analisará a proposta e
documentação apresentada pelo interessado, e verificando a viabilidade de Produção
de Unidades Habitacionais mediante a Implantação, Parcelamento ou
Reparcelamonto de áreas como Lotoamonto do Interesse Público (ZEIS) na área
apresentada, convocará oInteressado para prosseguimento dos trabalhos, estudos e
análises que se fizerem necessários, formalizando um Protocolo de Intenções onde
serão estabelecidas novas regras específicas, e poderão ser requisitados novos
documentos de natureza técnica e jurídica.

5-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

U Desde que cumpridas às disposições deste CHAMAMENTO PÚBLICO, nada
Impede que um mesmo interessado apresente mais de uma área para ser analisada
deste objeto.

5.2. As áreas que não atenderem num primeiro estudo de viabilidade técnica aos
requisitos acima a deste CHAMAMENTO, poderão ser objetos de novas análises
futuras quando estiverem sanados os Impeditivos que as inviabilizaram.

53, OConselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial resolverá os casos
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições
legais e os princípios que regem aadministração pública.
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54 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento
Público A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a
aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da
parceria ofato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou
aplicação das sanções de que trata oart. 73 da Lei n° 13.019, de 2014.
55 Aqualquer tempo, opresente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vicio insanável, sem que Isso implique direito a
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

56 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste
Edital e ou relativos a proposta, deverão ser feitos diretamente a equipe da Diretoria
de Habitação - SEPLAN no paço municipal.

57. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração,
apoio ou indenização por parte da administração pública.

5.8. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

L

Maringá, 26 de fevereiro de 2018

ULISSES DE /ESUS MAIA K0TSIFAS
Prefeito MunicipalJ

MARCOS ZÚCOLOTO FERRAZ
Secretário Municipal lnterino.de Planejamento e Urbanismo

V .... O^V^J-r^'
CELSO MÁRCIO LORIN

Diretor Municipal de Habitação
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